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PORTARIA Nº 155/2025-SAS, DE 25 DE AGOSTO 2025.

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA

CONCLUSÃO DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM

FACE DE SERVIDOR (A) PÚBLICO (A)

MUNICIPAL PARA APURAÇÃO DE

CONDUTA E OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL - SAS, nomeada pela Portaria nº 487/2025, no uso de suas

atribuições legais que lhe foram outorgadas, tendo em vista o disposto

nos Arts. 130 e segs. da Lei Complementar nº 12/2006 c/c Art. 4º do

Decreto nº 28, de 20 de maio de 2013;

CONSIDERANDO a necessária observância constante aos

Princípios em destaque no art. 37, caput, da Constituição Federal

de1988, e em todos os segmentos ligados a Administração Pública

Municipal;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de a autoridade

competente levar a termo o Processo Administrativo, para o qual

fora encarregado de fazer, respeitando o princípio do contraditório

e da ampla defesa, previstos no art. 5º, LV, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a necessidade de apurar suposta

infração administrativa cometida por servidor (a) público (a) P.H.S.

CPF nºXXX.882.403-XX, matrícula nº 30488 PAD 002.2025/SAS;

RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR por 60 (sessenta) dias o prazo para

conclusão dos trabalhos da Comissão do Processo Administrativo,

designado pela Portaria nº 112/2025- SAS, 09 de maio 2025,

publicado no Diário Oficial de nº 6.472 de 09 de Maio de 2025,

página 03/04, objetivando a apuração de supostas condutas

praticadas;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Sede da Secretaria Municipal de Assistência Social - SAS,

Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 25 de Agosto de 2025.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

Secretária de Assistência Social

Portaria nº 155/2025

PORTARIA Nº 0013/SECULT, DE 18 DE AGOSTO DE 2025

DESIGNA COMISSÃO ESPECIAL

ELEITORAL PARA ELEIÇÃO DO

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA

CULTURAL DE JUAZEIRO DO NORTE.

O Secretário Municipal de Cultura de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, SR. RENATO WILAMIS DE LIMA SILVA, no

uso de suas atribuições legais atribuídas pelo artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Munícipio de Juazeiro do Norte, promulgada em 05 de

abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1° Designar a COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL

responsável pela organização, execução, fiscalização e

acompanhamento do processo de eleição do Conselho Municipal de

Política Cultural de Juazeiro do Norte.

Art. 2° Designar os (as) seguintes membros (as) para compor

a referida Comissão:

Membros da Sociedade Civil

• ARTHUR RODRIGUES DA SILVA, CPF nº

XXX.288.943-XX;

• CÍCERO REGINALDO PEREIRA CHAVES, CPF nº

XXX.954.592-XX;

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CULTURA -  SECULT

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS
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Membros do Poder Público

• ROBERTO VIANA DE OLIVEIRA FILHO, CPF nº

XXX.605.703-XX;

• FRANCISCA EMANUELA MARTINS LAURENTINO,

CPF nº XXX.599.144-XX;

Sob a presidência de ROBERTO VIANA DE OLIVEIRA

FILHO.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Cultura em Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 18 de agosto de 2025.

RENATO WILAMIS DE LIMA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA

PORTARIA 0492/2025

PORTARIA Nº. 025 DE 25 DE AGOSTO 2025

Dispõe sobre a designação de Fiscal de Contrato

oriundo da Secretaria de Esportes e Juventude

do Município de Juazeiro do Norte.

O Secretário de Esportes e Juventude de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, o Sr. Philippe Agnis Pinheiro Barbosa, no uso de

suas atribuições legais e, também, constitucionais: CONSIDERANDO

a Lei Complementar nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre

a nova estrutura funcional da Administração Municipal, cria órgãos,

cargos e funções, estabelecendo os níveis ocupacionais, remuneração,

hierarquia e adota outras providências;

RESOLVE: 

Art. 1º - Art. 1" - DESIGNAR o Sr. Manoel Pequeno de

Souza, portador do RG n” 2001.XXX.XXX.698 SSPDC/CE, inscrito

no CPF n” XXX.XXX.XXX.X0, investido no cargo comissionado de

Diretor de Esporte e Juventude designado pela portaria nº 695/2025,

no qual integra a estrutura organizacional da Secretaria de Esportes

e Juventude do Município, para exercer a função de Fiscal de Contrato

abaixo discriminado, que tem por finalidade atender as necessidades

da pasta.

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar,

fiscalizar e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas que porventura observadas na execução

dos contratos ora mencionados. Tendo poderes, entre outros, para

notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata correção e

demais serviços inerentes ao fiel cumprimento dos contratos abaixo:

1. AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA – CONTRATO -

2025.08.05-0001.

OBJETO: Aquisição de Bens Móveis destinados ao Centro

de Iniciação ao Esporte – CIE da Secretaria Municipal de

Esporte e Juventude do município de Juazeiro do Norte/

CE.

2. K.C.R. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

EQUIPAMENTOS EIRELI – CONTRATO - 2025.08.05-

0002.

OBJETO: Aquisição de Bens Móveis destinados ao Centro

de Iniciação ao Esporte – CIE da Secretaria Municipal de

Esporte e Juventude do município de Juazeiro do Norte/

CE.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Juazeiro do Norte-CE, 25 de agosto de 2025.

PHILIPPE AGNIS PINHEIRO BARBOSA

Secretário de Esporte e Juventude

 Portaria nº 0494/2025

SEJUV
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PORTARIA Nº. 026 DE 25 DE AGOSTO 2025

Dispõe sobre a designação de Fiscal de Contrato
oriundo da Secretaria de Esportes e Juventude

do Município de Juazeiro do Norte.

O Secretário de Esportes e Juventude de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, o Sr. Philippe Agnis Pinheiro Barbosa, no uso de

suas atribuições legais e, também, constitucionais: CONSIDERANDO

a Lei Complementar nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre

a nova estrutura funcional da Administração Municipal, cria órgãos,

cargos e funções, estabelecendo os níveis ocupacionais, remuneração,

hierarquia e adota outras providências;

RESOLVE: 

Art. 1º - Art. 1" - DESIGNAR o Sr. Manoel Pequeno de

Souza, portador do RG n” 2001.xxx.xxx.698 SSPDC/CE, inscrito

no CPF n” XXX.XXX.XXX.X0, investido no cargo comissionado de

Diretor de Esporte e Juventude designado pela portaria nº 695/2025,

no qual integra a estrutura organizacional da Secretaria de Esportes

e Juventude do Município, para exercer a função de Fiscal de Contrato

abaixo discriminado, que tem por finalidade atender as necessidades

da pasta.

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar,

fiscalizar e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas que porventura observadas na execução

dos contratos ora mencionados. Tendo poderes, entre outros, para

notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata correção e

demais serviços inerentes ao fiel cumprimento dos contratos abaixo:

1.DELVA FABRICAÇÃO DE PEÇAS EM METAIS LTDA

– CONTRATO - 2025.07.31-0003.

OBJETO: Serviço de confecção e instalação de Academias

Populares visando atender às necessidades dos munícipes

praticantes de atividades físicas, através da Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Juazeiro do Norte-CE, 25 de agosto de 2025.

PHILIPPE AGNIS PINHEIRO BARBOSA

Secretário de Esporte e Juventude

 Portaria nº 0494/2025

PORTARIA Nº 29/2025 – CGM/SESP de 25 de agosto de 2025.

Dispõe sobre a Instauração de Sindicância nº

009/2025 e adota providências.

Considerando a obrigatória observância dos Princípios

ínsitos no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, e em todos

os segmentos ligados à Administração Pública Municipal;

Considerando o teor do Ofício nº 218-2025 – GCM/PMNJ

que encaminham denúncias de possíveis transgressões disciplinares

cometidas por servidores da Guarda Civil Metropolitanas de cometer

excesso durante a realização de prisão nos autos do processo 0200811-

30.2025.8.06.0301.

 Considerando a necessidade da apuração dos fatos

narrados no ofício supramencionado, com o intuito de coletar

elementos suficientes à comprovação da materialidade e da autoria

sobre o ocorrido, envolvendo os Guardas Civis.

Considerando, ainda, a necessidade de a autoridade

competente levar a termo os Procedimentos Administrativos em

Espécie, para o qual fora encarregado de fazer, observados os preceitos

do Código de Conduta da Guarda Civil Metropolitano;

A CORREGEDORA GERAL DA GUARDA

MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, no uso de suas atribuições

legais que lhe foram outorgadas pela Lei Complementar nº 84, de 26

de março de 2012 (Código de Conduta da Guarda Civil municipal).

RESOLVE:

Art. 1º - Instaurar Sindicância, para apurar na esfera

administrativa, a denúncia formalizada junto ao comando da Guarda

Civil Metropolitana.

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - SESP
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Art. 2º - Nomear os membros a seguir relacionados, para

compor a Comissão Sindicante, sendo: José Ramon Alves Lopes, CPF

XXX.211.803-XX, matrícula nº 15327, na função de presidente;

Marilene Fernandes Ribeiro, CPF: XXX.147.733-XX, matrícula 8731,

como Secretária Titular; Mônica Bezerra Vital, CPF XXX.250.373-

XX, matrícula nº 06732, como Membro titular.

Art. 3º - Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão

da Sindicância, admitida a sua prorrogação por igual prazo, quando

as circunstâncias o exigirem.

Art. 4° - Fica decretado o sigilo nos autos

Art. 5° Esclarecer que esta portaria entrará em vigor na data

de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Corregedoria Geral da Guarda Civil Metropolitana da

Secretaria de Segurança Pública, Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

25 de agosto de 2025.

ANA MIKAELA BESSA FEITOSA

Corregedora Geral da Guarda Civil Municipal

Port. Nº 0667/2025-PMJN

PORTARIA Nº 030/2025 – CGM/SESP de 25 de Agosto de 2025.

Dispõe sobre a Instauração de Apuração

Preliminar nº 008/2025.

Considerando a obrigatória observância dos Princípios

ínsitos no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, e em todos

os segmentos ligados à Administração Pública Municipal;

Considerando o inteiro teor do Ofício 318.07.2025/GAB/

COPLAG/PMJN, que informam possível desvio de conduta de

Servidores Públicos Municipais, lotados na Secretaria de Segurança

Pública e Cidadania – SESP, Considerando a finalidade de apurar

conduta de ato vedado pelo Código de Conduta da instituição, com

fulcro no artigo 77 da LEI COMPLEMENTAR Nº 84, DE 26 DE

MARÇO DE 201, nos autos do processo 0201602-

96.2025.8.06.0301.

Considerando, ainda, a necessidade de a autoridade

competente levar a termo os procedimentos administrativos para o

qual fora encarregado de fazer.

A CORREGEDORA GERAL DA GUARDA

MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, no uso de suas atribuições

legais que lhe foram outorgadas pela Lei Complementar nº 84, de 26

de março de 2012 (Código de Conduta da Guarda Civil municipal).

RESOLVE:

Art. 1º - Instaurar APURAÇÃO PRELIMINAR, para

apurar na esfera administrativa os fatos e possíveis responsabilidades

narrados nos termos de declaração do Comando da Guarda Civil

metropolitana acostada ao Oficio 318.07.2025/GAB/COPLAG/

PMJN, sendo essa apuração conduzida pela Corregedoria Geral da

Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE;

Art. 2º - Fixar o prazo de 30 (trinta) dias), para a conclusão

da APURAÇÃO PRELIMINAR admitida a sua prorrogação por

igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

Art. 3° - Fica decretado o sigilo dos presentes autos.

Art. 4º - Esclarecer que esta Portaria entrará em vigor na

data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Corregedoria Geral da Guarda Civil Metropolitana da

Secretaria de Segurança Pública, em Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, em 25 de agosto de 2025.

ANA MIKAELA BESSA FEITOSA

Corregedora Geral da Guarda Civil Municipal

Port. Nº 0667/2025-PMJN

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

ADMINISTRATIVA

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 053/2025

INTERESSADA: FRANCISCA MOREIRA FELIPE

NATUREZA: APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - ESPECIAL

DECISÃO: INDEFERIDO

PREVIJUNO
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Juazeiro do Norte - CE, 25 de agosto de 2025.

Jesus Rogério de Holanda

Presidente do PREVIJUNO

Portaria n°. 0483/2025

EXTRATO DO 4.º (QUARTO) TERMO ADITIVO

Dispensa de Licitação Nº 2022.05.02.03

Extrato do 4.º (quarto) Termo Aditivo ao Contrato de Locação n.º

2022.05.05-0010, referente à Licitação na modalidade Dispensa de

Licitação n.º 2022.05.02.03. PARTES: A Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Saúde e

COMÉRCIO E INDÚSTRIA BEZERRA DE MENEZES S/A, CNPJ

n.º 07.573.942/0001-08. OBJETO: prorrogação, por mais 06 (seis)

meses, da vigência do contrato de locação n.º 2022.05.05-0010, cujo

objeto é a locação de 01 (um) imóvel na Rua do Seminário, s/n,

Bairro Centro, nesta cidade, galpão para funcionamento do SAMU

– Serviço de Atendimento Móvel de Urgência em espaço aberto como

de garagem para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Saúde de Juazeiro do Norte/CE. DO FUNDAMENTO LEGAL: Lei

Federal n.º 8.245/91 e Art. 57, II da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações

posteriores. DO ADITAMENTO: As partes, justas e contratadas,

pelo presente e na melhor forma de direito, ACORDAM em prorrogar

até o dia 05 de FEVEREIRO DE 2026 o prazo de vigência contratual,

a contagem do prazo iniciará do dia 05 de AGOSTO DE 2025.

Signatários: JOSÉ BENDIMAR DE LIMA JÚNIOR e COMÉRCIO

E INDÚSTRIA BEZERRA DE MENEZES S/A, CNPJ n.º

07.573.942/0001-08, neste Ato Representada por Rafael Passos

Bezerra de Menezes, inscrito no CPF n.º XXX.813.453-XX.

Juazeiro do Norte/CE, 04 DE AGOSTO DE 2025.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2025.08.20-0001

Extrato de Contrato Nº 2025.08.20-0001. Inexigibilidade Nº

2025.08.08.4. Partes: o Município de Juazeiro do Norte/CE, através

da(o) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e
Inovação e a empresa FACULDADE CECAPE LTDA. Objeto:

Contratação direta, por inexigibilidade, da Empresa FACULDADE

CECAPE LTDA, por intermédio da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Turismo e Romaria, visando assegurar

a participação oficial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
no congresso internacional de odontologia do cariri – odonto trends,

evento produzido pela referida empresa, a ser realizado no período
de 04 a 06 de setembro de 2025, no município de Barbalha/CE,

com disponibilização de espaço institucional (estande) para a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,  conforme especificações

constantes nas disposições contratuais. Valor Total do Contrato: R$
50.000,00 (cinquenta). Vigência Contratual: 31/12/2025.

Signatários: Wilson Soares Silva e John Eversong Lucena de
Vasconcelos.

Data de Assinatura do Contrato: 20 de Agosto de 2025.

EXTRATO DO 3º (TERCEIRO) ADITIVO AO CONTRATO Nº

2024.03.14-0001

Extrato do Aditivo de Acréscimo ao Contrato nº 2024.03.14-0001,

oriundo da Concorrência Pública nº 2023.12.15.1. Conforme

justificativa no processo administrativo n.º 027/2025. Partes: O

Município de Juazeiro do Norte, através da Secretaria Municipal de

Educação e a empresa S.A. ENGENHARIA LTDA., CNPJ

22.102.225/0001-91. Objeto: Acréscimo de serviços referentes à

reforma e ampliação da Escola de Artes – Teatro Marquise Branca,

localizada na Avenida Padre Cícero – Salesianos, pertencente ao

Município de Juazeiro do Norte/CE. Valor do Acréscimo: R$

887.527,23 (oitocentos e oitenta e sete mil, quinhentos e vinte e sete

reais e vinte e três centavos), sendo R$ 693.110,82 (seiscentos e noventa

e três mil, cento e dez reais e oitenta e dois centavos) para Reforma e

R$ 194.416,41 (cento e noventa e quatro mil, quatrocentos e dezesseis

reais e quarenta e um centavos) para Ampliação. Valor atualizado do

Contrato: R$ 7.747.738,84 (sete milhões, setecentos e quarenta e sete

mil, setecentos e trinta e oito reais e oitenta e quatro centavos).

Fundamento Legal: Art. 58, inciso I, c/c art. 65, inciso I, §1º, da Lei

nº 8.666/93. Vigência do Contrato: até 31 de dezembro de 2025.

Assinatura: 25 de agosto de 2025. Signatários:  Márcia Pereira da

Silva Franca, Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de

Educação (Contratante); Salviano Linard de Alencar, representante

legal da contratada (Contratada).

Data de Assinatura do Aditivo: 25 de agosto de 2025.

AVISOS E EDITAIS
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PORTARIA Nº 139/2025 - SEFIN

Dispõe sobre a concessão de diárias a
servidor público municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado
do Ceará, usando de suas atribuições legais atribuídas pelo

Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica do Município, Estado
do Ceará, de 05 de Abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da
Lei Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006,

regulamentados pelo Decreto nº 79, de 27 de janeiro de
2014, pelo Decreto nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e

pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício da Secretaria

Municipal de Educação - SEDUC, n° 791/2025-GAB-
SEDUC de 11 de agosto de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. JOSÉ BATISTA DE
SOUSA, inscrito no CPF sob nº XXX.692.123-XX e

portador do RG nº 20XXXXXXX11, ocupante do cargo de
PROFESSOR, lotado na Secretaria Municipal de Educação,

o valor de R$ 229,80 (duzentos e vinte e nove reais e oitenta
centavos), correspondente a 20% (vinte por cento) de R$

1.149,00 (um mil cento e quarenta e nove reais), referente a
3 (três) diárias integrais, quando o servidor tem as despesas

com hospedagem e alimentação custeadas pela organização
do evento. A concessão tem por finalidade a sua participação

na VI Conferência Infantojuvenil pelo Meio Ambiente, a
ser realizada no município de Caucaia/CE, nos dias 12, 13

e 14 de agosto de 2025. Tendo como início do afastamento
o dia 11 de agosto de 2025, encerrando-se em 15 de agosto

de 2025

Art. 2º – O deslocamento da viagem será via
rodoviária.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor em 11 de

agosto de 2025.

Centro Administrativo, em Juazeiro do Norte,
Estado do Ceará, aos 11 de agosto de 2025.

LEANDRO SARAIVA DANTAS DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PORTARIA Nº142/2025 - SEFIN

Dispõe sobre a concessão de diárias a

servidor público municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado
do Ceará, usando de suas atribuições legais atribuídas pelo

Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica do Município, Estado
do Ceará, de 05 de Abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da

Lei Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006,
regulamentados pelo Decreto nº 79, de 27 de janeiro de

2014 e, ainda, pelo Decreto nº 324, de 02 de junho de
2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro de 2018, pelo

Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto nº
446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de

17 de janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício da Secretaria

Municipal de Educação - SEDUC, n° 800/2025-GAB-
SEDUC de 13 de agosto de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a Sra. JÉSSICA LORENNA
LIMA GONÇALVES, inscrita  no CPF sob nº

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS -  SEFIN
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XXX.946.653-XX e portadora do RG nº 20XXXXXXXXX90,

ocupante do cargo de TÉCNICA DE FORMAÇÃO E
ACOMPANHAMENTO, lotada na Secretaria Municipal de

Educação, 2,5 (duas e meia) diárias, no valor unitário de R$
252,00 (duzentos e cinquenta e dois reais), valor total de

R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) acrescidas de 25%,
equivalente a R$ 157,50 (cento e cinquenta e sete reais e

cinquenta centavos), perfazendo o total de R$ 787,50
(setecentos e oitenta e sete reais e oitenta e sete centavos),

com a finalidade de participar da Conferência Estadual de
Promoção da Igualdade Racial, em Fortaleza-Ce. Tendo

como início do afastamento o dia 17 de agosto de 2025,
encerrando-se em 20 de agosto de 2025.

Art. 2º – O deslocamento da viagem será via
rodoviária.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor em 15 de

agosto de 2025.

Centro Administrativo, em Juazeiro do Norte,
Estado do Ceará, aos 15 de agosto de 2025.

LEANDRO SARAIVA DANTAS DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PORTARIA Nº 149/2025 - SEFIN

Dispõe sobre a concessão de diárias a
servidor público municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS
DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado

do Ceará, usando de suas atribuições legais atribuídas pelo
Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica do Município, Estado

do Ceará, de 05 de Abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da
Lei Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006,

regulamentados pelo Decreto nº 79, de 27 de janeiro de
2014, pelo Decreto nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e

pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020;

Conforme o ofício da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Turismo e Romaria, n° 0317/

2025 ´– SEDETUR de 18 de agosto de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. WILSON SOARES
SILVA, inscrito no CPF sob nº XXX.854.453-XX e portador

do RG nº 96XXXXXXX29, ocupante do cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL, lotado na Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo e
Romaria, 3 (três) diárias, no valor unitário de R$ 769,00

(setecentos e sessenta e nove reais), valor total de R$ 2.307,00
(dois mil trezentos e sete reais), acrescidas de 25% equivalente

a R$ 576,75  (quinhentos e setenta e seis reais e setenta e
cinco centavos), perfazendo o total  de R$ 2.883,75 (dois
mil oitocentos e oitenta e três reais e setenta e cinco

centavos). A solicitação tem como objetivo participar da
comitiva Geopark Araripe Mundial da Unesco que irá

participar da 9º Edição do Salão Nacional do Turismo, a
realizar-se no período de 21 a 23 de agosto de 2025, na

cidade de São Paulo/SP.

Art. 2º – O deslocamento da viagem será via aérea.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor no dia 21 de
agosto de 2025.

Centro Administrativo, em Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 21 de agosto de 2025.

LEANDRO SARAIVA DANTAS DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS
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SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO -  SEDUC
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